
Diário da República, 2.ª série — N.º 121 — 27 de Junho de 2011  26759

b) Os restantes 15.000,00€ (quinze mil euros) após o cumprimento 
do disposto na alínea c) da cláusula 5.ª

Cláusula 5.ª
Obrigações da FADE -UP

São obrigações da FADE -UP:
a) Participar no grupo de trabalho constituído pela Divisão de Acti-

vidade Física e Rendimento Desportivo do IDP, I. P. e cumprir com as 
determinações produzidas por este, em particular:

i) A área geográfica onde tem responsabilidade de intervenção;
ii) Realizar as avaliações e os controlos de treino de acordo com 

o manual de operações que vier a ser aprovado e acordado entre as 
partes;

iii) Cumprir com as datas estabelecidas pelo referido grupo para 
apresentação dos resultados;

b) Disponibilizar os resultados das avaliações e dos controlos de 
treino dos praticantes aos próprios, aos respectivos treinadores e ao 
grupo de trabalho;

c) Entregar relatório intermédio técnico e financeiro, 6 (seis) meses 
após a entrada em vigor do presente contrato -programa.

Cláusula 6.ª
Incumprimento

O não cumprimento das obrigações constantes na Cláusula 5.ª, confere 
ao IDP, I. P. o direito de resolver o presente contrato -programa ficando 
a FADE -UP obrigada a restituir as quantias já recebidas a título de 
comparticipação.

Cláusula 7.ª
Modificações

A qualquer momento é possível às partes proceder a modificações 
neste contrato -programa, desde que se verifique o acordo entre as partes 
e que as mesmas sejam reduzidas a escrito, devendo para esse efeito ser 
celebrado um aditamento, em conformidade com o disposto no Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro.

Cláusula 8.ª
Tutela inspectiva do Estado

Compete ao IDP, I. P. fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspecções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

Cláusula 9.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato -programa entra em vigor no dia 1 de Junho 
de 2011 e termina no dia 30 de Maio de 2012, renovando -se automati-
camente por períodos iguais de um ano, se não for denunciado no seu 
termo, por qualquer das partes.

2 — A denúncia realiza -se por meio de comunicação escrita à con-
traparte, com a antecedência mínima de 60 dias relativamente à data 
do termo do contrato.

3 — Caso a vigência do presente contrato -programa venha a ser 
objecto de prorrogação, as partes comprometem -se a discutir a apre-
sentação de planos anuais de actividades por forma à concretização dos 
objectivos estabelecidos.

Cláusula 10.ª
Disposições finais

1 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama serão submetidos a arbitragem nos termos da Lei n.º 31/86, de 
29 de Agosto.

2 — Da decisão arbitral cabe recurso, de facto e de direito, para o 
Tribunal Administrativo de Círculo, nele podendo ser reproduzidos todos 
os meios de prova apresentados na arbitragem.

Assinado em Lisboa em 15 de Junho de 2011, em dois exemplares 
de igual valor.

15 de Junho de 2011. — Pelo Instituto do Desporto de Portugal, I. P., 
Luís Fernando Cordeiro Bettencourt Sardinha. — Pela Faculdade de 
Desporto da Universidade do Porto, Jorge Olímpio Bento.

204799838 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 8598/2011

Nos termos do disposto no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 189/2003, de 
22 de Agosto, o Ministro da Presidência, no uso da delegação de poderes 
conferida pelo Primeiro -Ministro, através do despacho n.º 1377/2010 
(2.ª série), publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 14, de 21 de 
Janeiro de 2010, e o Ministro de Estado e das Finanças resolvem atribuir, 
pelos fundamentos constantes do parecer favorável emitido pelo Conse-
lho Consultivo da Procuradoria -Geral da República, ao cidadão a seguir 
identificado a pensão por méritos excepcionais na defesa da liberdade e 
da democracia no montante que resultar da aplicação das regras estabe-
lecidas nos n.os 1 a 4 do artigo 6.º do referido diploma legal:

Laurência Maria Gertrudes Cavaco, na qualidade de viúva de Germano 
dos Santos Madeira.

A pensão é devida a partir da data da publicação do presente despacho 
conjunto, não podendo, porém, ser acumulável com as pensões previstas 
no Decreto -Lei n.º 466/99, de 6 de Novembro.

24 de Maio de 2011. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Presidência, Manuel Pedro 
Cunha da Silva Pereira.

204813663 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Aviso n.º 13240/2011

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchi-
mento de um posto de trabalho da carreira/categoria de técnico 
superior, conforme caracterização no mapa de pessoal da Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros.

Nos termos das disposições conjugadas no n.º 2 do artigo 6.º, artigo 50.º 
e da alínea b) do n.º 1 e n.º 3 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro, torna -se público que, por despacho do Secretário -Geral do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros de 09.05.2011, se encontra aberto 
procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da 
data da publicitação no Diário da República, tendo em vista o preen-
chimento de um posto de trabalho para a carreira/categoria de técnico 
superior, na modalidade de relação jurídica de emprego público, titulada 
por contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
do mapa de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento próprias, presumindo -se igualmente 
a inexistência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, 
porquanto não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos 
termos dos artigos 41.º e seguintes da referida portaria.

1 — Identificação e caracterização do posto de trabalho: um (1) posto 
de trabalho para o desempenho de funções na Direcção -Geral dos As-
suntos Europeus do Ministério dos Negócios Estrangeiros, na área de 
competências da organização, gestão de processos, avaliação de recursos 
humanos, comunicação e gestão de informação, compreendendo, entre 
outras, as seguintes actividades:

Garantir o sistema de acompanhamento e ou de coordenação das 
matérias relativas ao SIADAP;

Colaborar nas acções do recrutamento e selecção dos trabalhadores 
e do pessoal dirigente;

A elaboração e lançamento de questionários electrónicos, tratamento 
estatístico e desenvolvimento de soluções eficientes de comunicação 
electrónica.

2 — Local de trabalho — Ministério dos Negócios Estrangeiros, 
Direcção -Geral dos Assuntos Europeus, sita na Rua da Cova da Moura, 
n.º 1, 1350 — 115 Lisboa.

3 — Nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, o recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado já estabelecida.

4 — Nos termos do artigo 40.º da Lei n.º 55 -A/2010, 31 de Dezem-
bro, não poderão ser opositores ao presente procedimento concursal 



26760  Diário da República, 2.ª série — N.º 121 — 27 de Junho de 2011 

os trabalhadores de órgãos e serviços das administrações regionais e 
autárquicas.

5 — Tendo em conta o preceituado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, na actual redacção e sem prejuízo do disposto no 
n.º 6 do mesmo artigo, o posicionamento remuneratório dos trabalha-
dores recrutados é objecto de negociação com a entidade empregadora 
pública e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal, com as limitações impostas pelo n.º 10 do artigo 24.º da 
Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro, em conjunto com o disposto 
no artigo 26.º, desta última lei. Nos termos do artigo 24.º, da Lei 
n.º 55 -A/2010, não poderá haver, no decurso do ano civil de 2011, 
qualquer valorização remuneratória dos trabalhadores candidatos a 
procedimentos concursais.

5.1 — De acordo com disposto na subalínea ii) da alínea d) do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na redacção dada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, a posição remuneratória 
de referência é a 7.ª

6 — Requisitos de admissão
6.1 — Os requisitos gerais de admissão, definidos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercícios das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos específicos:
a) Habilitações académicas: Licenciatura ou diploma equivalente, 

em Economia;
b) Experiência profissional no âmbito das funções a desempenhar.

6.3. — Não é admitida a possibilidade de substituição do nível habi-
litacional por formação ou experiência profissional.

7 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento do posto de trabalho a ocupar (um posto) e para os 
efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

8 — Para efeitos do presente procedimento concursal de recrutamento 
não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — Nos termos conjugados dos artigos 27.º e 51.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, as candidaturas deverão ser for-
malizadas mediante preenchimento do formulário tipo, publicitado 
pelo Despacho (extracto) n.º 11321/2009, DR n.º 89, 2.ª série, de 8 
de Maio de 2009 e disponibilizado no sítio do Ministério dos Ne-
gócios Estrangeiros www.mne.gov.pt, dirigido ao Secretário -Geral 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros, com indicação do posto 
de trabalho a que se candidata, e entregue pessoalmente ou reme-
tido por correio registado, com aviso de recepção, para Serviço 
de Expediente do Ministério dos Negócios Estrangeiros, Largo do 
Rilvas — 1399 -030 Lisboa.

9.2 — A apresentação do formulário de candidatura deverá ser acom-
panhado, sob pena de exclusão, dos seguintes elementos:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente assinado, donde 
constem, para além de outros elementos julgados necessários, os se-
guintes: habilitações literárias, funções que exercem e exerceram, bem 
como a formação profissional detida.

b) Documento comprovativo das habilitações literárias.
c) Documento comprovativo das habilitações profissionais, cursos 

e acções de formação com indicação das entidades promotoras e res-
pectiva duração.

d) Declaração actualizada, emitida e autenticada pelo Serviço de 
origem (com data posterior à data de publicação do presente Aviso), 
da qual conste a relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado na carreira e a avaliação de desempenho relativa aos 
últimos 3 anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da já 
citada Portaria.

e) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo serviço a que o 
candidato se encontra afecto, devidamente autenticada e actualizada, 
da qual conste cada uma das actividades desenvolvidas e respectiva 
experiencia profissional, designadamente o último posto de trabalho 
ocupado.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

10.1 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de elementos comprovativos das suas declarações.

11 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: Maria João Leão Cota Dias da Silveira Botelho, 

Subdirectora -Geral;
1.º Vogal Efectivo: Maria Paula Cruz de Almeida de Azevedo Vas-

concelos Lemos Mendonça — Chefe de Divisão;
2.º Vogal Efectivo: Pedro Manuel Rodrigues Ramos, Chefe de Di-

visão;
Vogais suplentes: José Morujo e Elsa Candeias, Técnicos Superio-

res.

12 — Métodos de Selecção — Face à urgência do recrutamento 
supra aludido, que se verifica devido à inexistência de trabalhadores 
para a realização das actividades inerentes ao posto de trabalho a 
concurso no âmbito das atribuições e competências da Direcção -Geral 
dos Assuntos Europeus, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do 
artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com a redacção 
que lhe é dada pelo artigo n.º 33.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de 
Dezembro, e o disposto nos artigos 6.º e 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 21 de Janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, 
será aplicado apenas um método de selecção obrigatório, a Avaliação 
Curricular, completado por um método de selecção facultativo, En-
trevista Profissional de Selecção.

a) Avaliação Curricular — incide sobre as funções que os candidatos 
têm desempenhado no cumprimento ou execução da actividade em causa 
e o nível de desempenho nelas alcançado, nos termos do artigo 11.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e alínea a) do n.º 2 do ar-
tigo 53.º da LVCR;

b) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — incidente sobre a 
experiência profissional dos candidatos e aspectos comportamentais 
evidenciados durante a realização deste método, designadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

13 — Atenta a celeridade justificada no ponto anterior, o procedi-
mento decorrerá através da utilização faseada dos métodos de selecção, 
conforme previsto no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

14 — Ponderação dos métodos de selecção — tendo em conta a com-
plexidade das tarefas e das responsabilidades exigidas para o lugar em 
referência e os requisitos legais exigíveis para o seu exercício, e porque 
se trata de um processo que reúne os requisitos de utilização de um 
único método de selecção obrigatório e de um único método de selecção 
facultativo, as ponderações a atribuir a cada um desses métodos serão, 
respectivamente, de 70 % e de 30 %, nos termos do disposto no n.º 4 
do artigo 6.º e no n.º 2 do artigo 2.º, ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

15 — Cada um dos métodos de selecção tem carácter eliminatório, 
sendo excluídos do procedimento os candidatos que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes 
sendo, nesse caso, aplicado o método de selecção seguinte.

16 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 
a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada método de selecção, considerando -se 
excluído o candidato que tenha obtido uma classificação final inferior 
a 9,5 valores.

17 — As actas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será afixada 
no “local de estilo” do Ministério dos Negócios Estrangeiros e ainda, 
disponibilizada na página electrónica do Ministério, após aplicação dos 
métodos de selecção.

19 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), na página electrónica 
do Ministérios dos Negócios Estrangeiros e em jornal de expansão 
nacional, por extracto.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a “Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.”

5 de Junho de 2011 — O Director, José Augusto Duarte.
204804542 




